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Itajaí (SC), 08 de abril de 2025. 
  

 

Termo de Referência                        PC 023/2025 
 
1 – OBJETO:  

 

1.1. Abertura de Processo licitatório na modalidade Pregão através do sistema de Registro de Preço para 

AQUISIÇÃO DE GALERIAS BSCC. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1. A aquisição de galerias BSCC (Blocos de Substituição de Concreto Celular) se faz necessária para 

atender às demandas da Secretaria de Obras do Município de Itajaí, especialmente nas intervenções 

voltadas à ampliação e modernização da infraestrutura de drenagem pluvial. As galerias BSCC são 

estruturas pré-moldadas de concreto de alta resistência, que oferecem maior agilidade na execução das 

obras, segurança estrutural e significativa durabilidade em relação a soluções convencionais moldadas in 

loco. Além de reduzirem o tempo de instalação, esses elementos contribuem para minimizar os 

transtornos à população durante as obras, oferecendo um excelente custo-benefício em médio e longo 

prazo. Diante do crescimento urbano de Itajaí e da necessidade constante de melhorias na rede de 

drenagem, sobretudo em regiões críticas com histórico de alagamentos, a utilização dessas galerias torna-

se uma solução técnica eficaz e alinhada às normas de engenharia vigentes. Portanto, a aquisição é 

plenamente justificada e representa um investimento essencial para o bom desempenho das ações da 

Secretaria de Obras, promovendo mais eficiência e qualidade nas intervenções urbanas do município. 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E VALORES DE REFERÊNCIA: 

3.1. Quadro discricionário com especificação do material e valor de referência: 

Item Qtd Descrição do Material Valor unitário Valor total 

1 220 59961 - GALERIA 1,50m X 1,00m – BSCC – 
R$  1.934,86 R$                    425.669,20 
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RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396.  

2 220 21500 - GALERIA 2,00m X 1,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  2.631,45 R$                    578.919,00 

3 440 23995 - GALERIA 2,00m X 1,50m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  3.133,25 R$                 1.378.630,00 

4 220 59962 - GALERIA 2,00m X 2,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  3.868,22 R$                    851,008,40 

5 220 21499 - GALERIA 2,50m X 1,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  3.658,18 R$                    804.799,60 

6 220 21498 - GALERIA 2,50m X 1,50m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  4.062,21 R$                    893.686,20 

7 330 65689 - GALERIA 2,50m X 2,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  5.133,89 R$                1.1694.183,70 

8 330 65690 - GALERIA 3,00 X 1,50m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 
R$  5.175,88 R$                 1.708.040,40 
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DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

9 385 65691 - GALERIA 3,00m X 2,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  6.302,46 R$                 2.426.447,10 

10 110 65692 - GALERIA 2,00m X 0,50m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  1.487,83 R$                    163.661,30 

11 440 24985 - GALERIA 1,50m X 1,50m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MINÍMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  2.322,49 R$                  1.021.895,60 

12 330 81017 - GALERIA 3,00m X 1,00m – BSCC – 

RESISTÊNCIA MINÍMA 35MPA – ALTURA MÁXIMA 

DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 0,50m – CLASSE 

TB 45 – NBR 15396. 

R$  4.791,45 R$                  1.581.178,50 

TOTAL R$          13.528.199,00  

3.2. Parâmetro utilizado para composição do preço: Com o objetivo de assegurar a competitividade e a 

exequibilidade do certame, e considerando o dever da Administração Pública de zelar pelo equilíbrio 

orçamentário e pela adequada aplicação dos recursos públicos, adota-se como referência para a definição 

dos valores a média obtida por meio de pesquisa de mercado e da Ata de Registro de Preços nº 013/2024, 

devidamente atualizada pelo índice IPCA 

3.3. Para critério de julgamento será considerado o menor valor por item; 

3.4. O valor máximo para aquisição dos itens é de R$ 13.528.119,00 (Treze milhões, quinhentos e vinte e 
oito mil, cento e dezenove reais). Não sendo consideradas propostas que excedam o valor previsto 
(unitário e total). 
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3.5. A prestação do serviço terá validade de 12 meses a partir da assinatura da ATA de registro de preço; 
podendo ser renovado por igual período na forma da lei e será pago com recursos próprios.  

3.6. O quantitativo estimado é para utilização em 12 (doze) meses, porém não é obrigatório o uso de toda 

quantidade prescrita nesta licitação; 

 3.5.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município não será 

obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 3.1, exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa; 

 

4- PRAZO/ENTREGA/PAGAMENTO:  

4.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4.2. O fornecimento do material será de forma parcelada e deverá ser feito em até 03 (três) dias úteis, de 

acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da emissão da Autorização de 

Fornecimento (A.F); 

4.3. O material será entregue em lugar previamente indicado ao contratado, ficando sob sua 

responsabilidade as despesas de transporte, carga, descarga e fretes; 

4.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal 

devidamente assinada pelo fiscal do contrato/ata. 

4.5. Não haverá cota mensal para aquisição dos mesmos; 
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4.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

4.6.1. As notificações se darão via e-mail e aplicativo de comunicação, ambos, informados pela Contratada, 

presumindo-se como entregues, para fins de contagem de prazo;   

5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

* Apresentar juntamente com o envelope de Habilitação. 

5.1. Apresentar Atestado de capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento compatível ao objeto deste certame 

licitatório; 

5.1.1. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o(s) atestado(s) deverá(ão) conter 

claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do 

tomador de serviços; 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os materiais deverão estar em conformidade com as especificações exigidas. 

6.2. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas com a 

execução deste contrato/ATA, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela 

Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato/ATA; 

6.3. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado; 

6.4. A qualquer momento durante a validade da ATA de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Obras 

poderá exigir relatório de ensaio do material por laboratório acreditado pelo INMETRO, ou órgão 
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igualmente competente, de acordo com as normas NBR ISO/IEC, com as especificações exigidas no item 3, 

(Caberá a contratada disponibilizar o laboratório e arcar com todos os custos envolvidos). 

6.5. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal de 

Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

6.6. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega dos materiais/equipamentos, bem como a descarga 

do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada; 

6.7. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer 

natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de 

responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o município apenas e tão somente pelo 

pagamento do material; 

6.8. A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias ou 

ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços; 

6.9. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão; 

6.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 

ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato/ATA; 

7.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação do 

fornecimento; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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7.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais; 

7.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação ao produto 

fornecido; 

7.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, assim 

como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato/ATA; 

7.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ATA; confeccionar o relatório de prestação de 

serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos 

utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades 

do Código Civil e/ou Penal; 

7.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não estejam adequados 

para a prestação dos serviços; 

7.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às 

obrigações estabelecidas no contrato/ATA ou que não tenha comportamento adequado no 

desenvolvimento dos serviços; 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas correrão por conta da dotação n° 735 da Secretaria Municipal de Obras, Orçamento do 

Exercício de 2025. 

9 – DA FISCALIZAÇÃO: 

Fiscal do Contrato 

 

Ana Paula Pelegrini 

Assessor – Departamento de Contratos e Licitações SMO 

ana.pelegrini@itajai.sc.gov.br 
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Fiscal de Execução 

 

 

 

               

Itajaí, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

TARCÍZIO ZANELATO 

Secretário Municipal de Obras 

 

Elcio Giorgi 

Técnico em Atividades de Engenharia 

elcio.giorgi@itajai.sc.gov.br 
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